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Republicação por Incorreção
   LEI MUNICIPAL Nº 2.873/2017  

                07 de julho de 2017.

SÚMULA:- DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NA  LOA  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  Nº
2.846/2016,  E  SOBRE  A  INCLUSÃO  DA  META  DE
TRABALHO  NA  LEI  Nº  2.583/2013,  DO  PPA  2014  A
2017,  E  NA  LDO  –  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara  Municipal  de  Nova  Londrina,  Estado  do  Paraná,  decretou,  eu  Otavio
Henrique Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para  o  exercício  de  2017,  um  crédito  adicional  ESPECIAL,  no  valor  de  R$
1.560.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Sessenta Mil Reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1545101081.264-Pavimentação de Vias Urbanas 
FONTE:  626  –  Op.Créd/2017  -  Pavimentação  de  Vias  Urbanas  - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações..............................................R$-  1.000.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1545101091.265-Urbanização/Calçadas – Revitalização Avenida Brasil 
FONTE:  627  –  Op.Créd/2017  -  Revitalização  da  Avenida  Brasil  -  Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações...............................................R$-   560.000,00

                                                                      =========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$-  1.560.000,00
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Art. 2º -  Os recursos para abertura de Crédito Adicional Especial que
trata o art. 1º desta Lei serão utilizados as receitas provenientes de Operações de
Crédito no valor de  R$ 1.560.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Sessenta Mil
Reais),  autorizado  pela   Lei  nº  2.872/2017,  de  23.06.2017,  contabilizado  na
seguinte rubrica abaixo:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
2110.01.00.00.00 – Pavimentação de Vias Urbanas 
FONTE:  626 – Op.Créd/2017 -  Pavimentação de Vias Urbanas –
Exercício Corrente
2110.02.00.00.00  –  Urbanização/Calçadas  -  Revitalização  da
Avenida Brasil 
FONTE: 627 – Op.Créd/2017 -  Revitalização da Avenida Brasil -
Exercício Corrente

1.000.000,00

560.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.560.000,00

Art.  3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,  conforme
descritas nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e, na
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 2.845/2016,
com vigência para o exercício de 2017.

Art.  4º  - Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
07 DE JUlHO DE 2017.

                                               OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

                            Prefeito Municipal

   Registre-se e Publique-se.

   GERALDO PEREIRA DA SILVA
   Secretário Municipal de Administração
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Republicação por Incorreção

DECRETO MUNICIPAL Nº 226/2017
                07 de julho de 2017

SÚMULA:- DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  NA  LOA  –  LEI  ORÇAMENTÁRIA  ANUAL  Nº
2.846/2016,  E  SOBRE  A  INCLUSÃO  DA  META  DE
TRABALHO  NA  LEI  Nº  2.583/2013,  DO  PPA  2014  A
2017,  E  NA  LDO  –  LEI  DE  DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 2.845/2016, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  Prefeito  Municipal  de  Nova  Londrina,  Estado  do  Paraná,  Otavio  Henrique
Grendene Bono,  no  uso  de  suas  atribuições  que lhe  são  conferidas  por  Lei  e
considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 2.873/2017, de 07 de julho
de 2017.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do
Paraná, autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina,
para  o  exercício  de  2017,  um  crédito  adicional  ESPECIAL,  no  valor  de  R$
1.560.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e Sessenta Mil Reais), na seguinte dotação
do orçamento vigente:

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1545101081.264-Pavimentação de Vias Urbanas 
FONTE:  626  –  Op.Créd/2017  -  Pavimentação  de  Vias  Urbanas  - Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações..............................................R$-  1.000.000,00

05000:- SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
05001:- DIRETORIA GERAL - DOVU
05001:1545101091.265-Urbanização/Calçadas – Revitalização Avenida Brasil 
FONTE:  627  –  Op.Créd/2017  -  Revitalização  da  Avenida  Brasil  -  Exercício
Corrente
400000:- DESPESAS DE CAPITAL
440000:- INVESTIMENTOS
449000:- APLICAÇÕES DIRETAS
449051:- Obras e Instalações...............................................R$-   560.000,00

                                                                      =========
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL......................................R$-  1.560.000,00
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Art. 2º -  Os recursos para abertura de Crédito Adicional Especial que
trata  o  art.  1º  deste  Decreto  serão  utilizados  as  receitas  provenientes  de
Operações de Crédito no valor de  R$ 1.560.000,00 (Um Milhão e Quinhentos e
Sessenta  Mil  Reais),  autorizado  pela  Lei  nº  2.872/2017,  de  23.06.2017,
contabilizado na seguinte rubrica abaixo:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
2110.01.00.00.00 – Pavimentação de Vias Urbanas 
FONTE:  626 – Op.Créd/2017 -  Pavimentação de Vias Urbanas –
Exercício Corrente
2110.02.00.00.00  –  Urbanização/Calçadas  -  Revitalização  da
Avenida Brasil 
FONTE: 627 – Op.Créd/2017 -  Revitalização da Avenida Brasil -
Exercício Corrente

1.000.000,00

560.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 1.560.000,00

Art.  3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,  conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.583/2013, com vigência nos exercícios de 2014 a 2017, e,
na  LDO  –  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  instituída  pela  Lei  Municipal  nº
2.845/2016, com vigência para o exercício de 2017.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
07 DE JUlHO DE 2017.

                                               OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

                            Prefeito Municipal

   Registre-se e Publique-se.

     GERALDO PEREIRA DA SILVA
   Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 234/2017
19 de julho de 2017

SÚMULA:     EXONERA SERVIDOR  OCUPANTE  DE  CARGOS  DE
PROVIMENTO  EM  COMISSÃO,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica  exonerado,  o  servidor  JOSIAS  ALVES  CONCEIÇÃO, portador  do  C.I.  RG  nº

14.209.991-0-  SSP/PR,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  em Comissão  Diretor  de

Arrecadação,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  do  Município  de  Nova

Londrina, Estado do Paraná, admitida em 23 de maio de 2017 pelo Decreto nº 197/2017. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a
03 de julho de 2017,revogados as disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 19 DE JULHO DE 2017. 

 OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se  e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretario Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL  N.º 235/2017
19 de julho de 2017

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA O EXERCÍCIO DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina,  Estado do Paraná,  Otavio
Henrique  Grendene  Bono,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  nos  termos  da  Lei
Complementar Municipal n° 069/2016, 26 de dezembro de 2016;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeado, para o exercício do Cargo de Provimento em Comissão, Diretor de 
Indústria e Comércio, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 
Industria e Comércio, do Município de Nova Londrina, JOSIAS ALVES CONCEIÇÃO, 
portador do CI/RG nº 14.209.991-0 SP/PR, com os vencimentos do nível CC-02, da 
Lei Complementar Municipal nº 069/2016, de 26/12/2016.

Art. 2º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  seus  efeitos

retroativos a 04 de julho de 2017, revogados as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA LONDRINA,  ESTADO  DO

PARANÁ, EM 19 DE JULHO DE 2017.

                                                  OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

                                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO

                                
Processo nº. 103/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2017
Objeto: Aquisição de tintas e outros materiais de pintura, para manutenção dos prédios públicos do município de Nova
Londrina, conforme as especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 20 de julho de 2017.  
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº 261 - Nova Londrina-PR. 
Abertura da Sessão: 03 de agosto de 2017, às 09:00 horas.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE JULHO DE 2017.
                                                               

                                                
                                                 OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO

                                                                                                    Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 075/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação

na  modalidade  Pregão  nº. 075/2017,  após  a  abertura  e  julgamento  da  proposta  da  empresa

licitante para aquisição de 01 (um) ônibus rodoviário, ano mínimo 1997/1998, com capacidade para

46  passageiros,  que  será  útilizado  no  transporte  escolar  do  municipio  de  Nova  Londrina.,

adjudicando a aquisição do veículo,  em favor da empresa ALUIR TESSARI & CIA. LTDA. ME.,

inscrita no CNPJ nº. 10.685.898/0001-32, no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
JULHO DE 2017.

    OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA.-EPP
CNPJ  nº. 09.663.426/0001-08

Objeto: AQUISIÇÃO DE 422 LIVROS DE LITERATURA INFANTIL, PARA AS NECESSIDADES DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, DE NOVA LONDRINA-PR.
 
Pregão Presencial  n.º 070/2017  
 

Valor Contratual:  R$. 7.456,00 (sete  mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais)

Condições  de  Pagamento:  O  pagamento  será  efetuado  em moeda  corrente  nacional  mediante  depósito  em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subseqüente ao da entrega.

Prazo de Duração: 18/07/2017 à 18/07/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

                                                           Nova Londrina, 18 de julho de 2017.

                                                             OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
                                                          Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 155/2017

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ sob nº. 81.044.984/0001-04

Contratada: BORGHI COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. ME.
CNPJ  nº. 10.948.315/0001-19

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  EDREDONS  DUPLA FACE,  SOLTEIRO  E  INFANTIL,   LUVAS  DE
MALHA AÇO INOX PUNHO CURTO, LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL BAIXA ROTAÇÃO, 8 LTS
QUE  ATENDERÃO  AS  NECESSIDADES  DOS  CENTROS  MUNICIPAIS  DE  EDUCAÇÃO
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E COZINHA PILOTO, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DE NOVA LONDRINA.
 
Pregão Presencial  n.º 070/2017  
 

Valor Contratual:  R$. 4.937,00 (quatro mil, novecentos e trinta e sete reais)

Condições  de  Pagamento:  O  pagamento  será  efetuado  em moeda  corrente  nacional  mediante  depósito  em conta
bancária indicada pela CONTRATADA, nos dias 10 ou 20 do mês subseqüente ao da entrega.

Prazo de Duração: 18/07/2017 à 18/07/2018.

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

                                                           Nova Londrina, 18 de julho de 2017.

                                                             OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
                                                          Prefeito Municipal
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